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3.1 deste Edital, se a defi ciência impossibilitar a marcação pelo 
mesmo.
7.31. Em caráter excepcional serão realizadas provas em 
hospitais das cidades onde estiverem sendo realizadas as 
provas, para o candidato que comprovadamente apresentar 
atestado fornecido por médico com respectivo CRM e CID 
– Código Internacional de Doenças, impossibilitando o 
comparecimento no local defi nido no cartão de inscrição, junto 
a Comissão Executora do Concurso Público, na véspera ou até 
duas horas antes do início das provas.
7.32. O não comparecimento as provas implicará a eliminação 
automática do candidato.
7.33. Não serão dadas informações por telefone a respeito de 
datas, locais e horários de provas. O candidato deverá observar 
rigorosamente os Editais e o seu cartão de inscrição.
7.34. O candidato deverá devolver no dia das provas, o cartão-
resposta e o boletim de questões, recebidos.
7.35. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização das provas deverá, além de solicitar atendimento 
especial para esse fi m, levar um acompanhante, que fi cará em 
sala reservada para essa fi nalidade e que será responsável pela 
guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante 
não realizará as provas. A solicitação de condições especiais 
será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.
8. DA PROVA DE REDAÇÃO
8.1. A prova de redação será aplicada no dia 21 de outubro de 
2012, no turno da manhã, das 8h às 14h, para todos os cargos 
de nível superior, e, no turno da tarde, das 14h30 às 18h30 
(horário local), para todos os cargos de nível médio. Desta 
forma o candidato realizará a sua prova de redação no mesmo 
dia e horário da prova objetiva.
8.2. A prova de redação valerá 20(vinte) pontos no total. Na 
prova de redação será avaliado: fi delidade ao tema/comando, 
objetividade, clareza, sequencia lógica de pensamento 
e utilização correta das normas gramaticais, conforme 
especifi cados no anexo III deste Edital.
8.3. O candidato deverá fazer a prova de redação no formulário 
específi co, obedecendo ao limite mínimo de 30 linhas e máximo 
de 50 linhas para escrever sua redação, utilizando caneta de 
tinta preta ou azul, esferográfi ca.
8.4. As provas de redação que descumprirem o estabelecido 
no subitem anterior não serão consideradas pela banca 
examinadora e lhes será atribuída nota ZERO.
8.5. O formulário específi co da redação será o único documento 
considerado para a correção desta prova. O boletim contendo 
a prova deve ser usado apenas como rascunho e não valerá, 
sob hipótese alguma, para efeito da correção pela banca 
examinadora.
8.6. O formulário específi co da redação é de inteira 
responsabilidade do candidato e não deverá ser dobrado, 
amassado, rasurado, manchado ou danifi cado de qualquer 
modo. O formulário específi co da redação só será substituído 
em caso de erro de impressão do mesmo.
8.7. Só serão corrigidas as redações dos candidatos que não 
forem eliminados conforme subitens 9.3 deste Edital.
8.8. Serão eliminados na prova de redação, para todos os 
cargos, os candidatos que não obtiverem pontuação igual ou 
superior a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos desta 
prova. 
9. DOS CRITÉRIOS DE ELIMINAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO A 
PROVA DE TÍTULOS
9.1. Todos os candidatos terão seus cartões respostas 
corrigidos por meio de processamento eletrônico.
9.2. Para não ser eliminado nas provas objetivas, o 
candidato deverá obter o total de pontos igual ou superior a 
50% (cinqüenta por cento) de acertos do total do número 
de questões na parte de conhecimentos gerais e de 
50%(cinquenta por cento) de acertos do número de questões 
na parte de conhecimento específi co.
9.3. O candidato que obtiver pontuação total inferior as 
referidas no subitem 9.2, para a prova de conhecimento gerais 
e conhecimento específi co, será eliminado do concurso, bem 
como os faltosos.
9.4. Serão convocados para a avaliação de títulos os candidatos 
de cargos de nível superior não eliminados conforme subitem 
9.3 deste Edital, classifi cados em até o limite de 10(dez) vezes 
o número de vagas do anexo II deste Edital em cada cargo/
região administrativa, observada a reserva de vagas para 
candidatos portadores de defi ciência e respeitados os empates 
na última colocação. 
9.5. Os candidatos não convocados para a avaliação de títulos 
na forma do subitem 9.4 serão automaticamente eliminados e 
não terão qualquer classifi cação no concurso.
10. AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
10.1. Os candidatos de cargos de nível superior, considerados 
aptos à avaliação de títulos conforme subitem 9.4 deste Edital, 
serão convocados em edital específi co para esse fi m, publicado 
no Diário Ofi cial do Estado do Pará e relacionados no site da 
FADESP (http://www.fadesp.org.br). Deverão, então, imprimir, 
preencher e assinar o formulário disponível no site da FADESP 
(http://www.fadesp.org.br), e, enviá-lo por carta registrada 
juntamente com os documentos comprobatórios na forma do 
subitem 10.8 deste Edital, à Comissão Executora do Concurso 
MP – FADESP (Documentos Prova Títulos), Rua Augusto 
Corrêa, s/n, Campus Universitário da UFPA, Guamá, Belém-
Pará, CEP 66075-110, no prazo, data de postagem no correio, 
estabelecidos no Edital de Convocação para a prova de títulos. 
10.1.1. O candidato não poderá, em hipótese alguma, 
enviar mais de uma correspondência com os documentos 
comprobatórios dos títulos. Caso isso ocorra, serão 

considerados, na avaliação dos títulos, somente os documentos 
enviados na primeira correspondência, levando-se em conta 
a data da postagem no correio. Os documentos enviados 
posteriormente não serão pontuados.
10.2. A avaliação de títulos valerá 5 (cinco) pontos, ainda que a 
soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse 
valor.
10.3. Somente serão aceitos os títulos com data de conclusão 
até a data da publicação do aviso do Edital específi co 
previsto no subitem 10.1 no Diário Ofi cial do Estado do Pará. 
Documentos com data de conclusão posterior a esta data não 
serão pontuados.
10.4. Para efeito de pontuação, somente serão aceitos os 
documentos que comprovem os títulos abaixo relacionados, 
observados os critérios constantes no subitem 10.8 e os limites 
de pontos discriminados no quadro a seguir. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

ALÍNEA TÍTULO

VALOR 
DE

CADA 
TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO 

DOS 
TÍTULOS

A Doutorado na área em que concorre 2,00 2,00

B Mestrado na área em que concorre 1,00 1,00

C Especialização na área em que 
concorre 0,50 0,50

D Aprovação em concurso público na 
área a que concorre 0,25 0,50

E

Exercício de atividade profi ssional 
na administração pública ou na 
iniciativa privada na área a que 

concorre.

0,25 por 
ano 1,00

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS
-

5,00

10.5. Receberá nota zero o candidato que não enviar os títulos 
na forma, no prazo estipulados no edital de convocação para a 
avaliação de títulos. 
10.6. Não serão aceitos títulos encaminhados por fax e/ou por 
correio eletrônico. 
10.7. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as 
cópias não autenticadas em cartório.
10.8. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À 
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
10.8.1. Curso de pós-graduação em nível de doutorado 
ou de mestrado, na área a que concorre, será aceito cópia 
autenticada em cartório, conforme abaixo:
a) diploma, devidamente registrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC; ou,
b) certifi cado/declaração de conclusão de curso de doutorado 
ou de mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo 
MEC, obrigatoriamente acompanhado do histórico escolar, no 
qual conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em 
que foi aprovado, com as respectivas menções, o resultado dos 
exames e do julgamento da tese ou da dissertação;
c) para curso de doutorado ou de mestrado concluído no 
exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado 
por instituição de ensino superior no Brasil, reconhecida pelo 
MEC.
10.8.2. Curso de Especialização na área a que concorre, será 
aceito cópia autenticada em cartório, conforme abaixo:
a) Diploma de conclusão de curso em que conste a informação 
de que o curso foi realizado de acordo com as normas do 
Conselho Nacional de Educação (CNE) e carga horária; ou,
b) Certifi cado ou declaração de conclusão de curso, com a 
carga horária, obrigatoriamente acompanhada do histórico 
escolar, no qual conste a informação de que o curso foi 
realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de 
Educação (CNE).
c) Caso o diploma, certifi cado ou declaração de conclusão de 
curso não se explicite que o curso atende às normas do CNE, 
essa observação deverá vir em declaração fornecida pela 
instituição, anexada à documentação.
10.8.3. Na Atividade Profi ssional na área a que concorre, para 
concessão da pontuação relativa aos documentos relacionados 
nas alíneas abaixo, somente será considerada experiência 
profi ssional, para efeito de pontuação, após a conclusão do 
curso de graduação do cargo a que concorre, comprovado 
através de cópia autenticada em cartório do diploma, pré-
requisito para o cargo, ou de uma declaração original ou 
cópia autenticada em cartório devidamente acompanhada do 
histórico escolar. A não apresentação desta documentação de 
graduação impossibilitará a contagem do tempo, sendo assim 
desconsiderada a documentação da atividade profi ssional para 
efeito de pontuação.

a) No caso de atividade na iniciativa privada apresentar cópia 
autenticada em cartório das páginas da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) com a identifi cação do candidato e do 
contrato de trabalho, acrescida de declaração do empregador 
com assinatura reconhecida em cartório da pessoa que a 
assina, na qual conste o período (início e fi m se for o caso), a 
espécie do serviço realizado e as atividades desenvolvidas. 
b) No caso de atividade realizada na administração pública 
(Servidor Público) apresentar declaração/certidão de tempo 
de serviço, original ou cópia autenticada em cartório, em que 
conste o período (início e fi m se for o caso), a espécie do 
serviço realizado e as atividades desenvolvidas. Na declaração/
certidão deverá constar o reconhecimento em cartório da 
assinatura da pessoa que assina o documento. 
c) No caso de atividade de serviço prestado como autônomo 
apresentar cópia autenticada em cartório de contrato de 
prestação de serviços, com assinatura reconhecida em cartório 
da pessoa que assina este documento, acrescido de declaração 
do contratante com assinatura reconhecida em cartório da 
pessoa que assina este documento, na qual conste o período 
(início e fi m se for o caso), a espécie do serviço realizado e as 
atividades realizadas, ou, apresentação de cópias autenticadas 
em cartório de todos os recibos de pagamento autônomo (RPA) 
relativos ao período trabalhado. 
d) No caso de sócio de fi rma e/ou pessoa jurídica, deverá o 
candidato apresentar cópia autenticada em cartório do contrato 
social da mesma, registrado na junta comercial respectiva, 
ou quando for o caso no respectivo conselho de classe, que 
comprove claramente sua participação na mesma. Inclusive 
nos documentos apresentados deve fi car claro em que data 
foi efetivada a sua inclusão na respectiva fi rma e/ou pessoa 
jurídica.  
10.8.4. Para efeito de pontuação dos documentos citados no 
subitem 10.8.3 deste Edital, não será considerada fração de 
ano, nem sobreposição de tempo de serviço, na soma geral 
de contagem de tempo. Serão pontuados somente períodos 
que comprovem um tempo contínuo igual a um número inteiro 
de anos de atividades, sendo as frações de anos de cada 
documento desconsiderados para efeito de contagem de tempo 
de atividade profi ssional.
10.8.5. Para efeito de pontuação dos documentos citados no 
subitem 10.8.3 deste Edital, estágio, monitoria, cargos/lotação 
honorífi cos, bolsa de estudo, ou casos julgados similares pela 
comissão avaliadora, não serão considerados experiência 
profi ssional. 
10.8.6. A Aprovação em Concurso Público na área a que 
concorre deverá ser comprovada, conforme a seguir: 
a) Original ou cópia autenticada em cartório de Certidão 
expedida pelo órgão de pessoal da Instituição pública a que o 
candidato prestou concurso, com assinatura reconhecida em 
cartório da pessoa que assina, constando o cargo, nível de 
escolaridade, aprovação e/ ou classifi cação do resultado fi nal/
homologação; ou
b) Original ou cópia autenticada em cartório de Certifi cado do 
órgão contratado para executar o concurso, com assinatura 
reconhecida em cartório da pessoa que assina, constando o 
cargo, nível de escolaridade, aprovação e/ou classifi cação do 
resultado fi nal/homologação; ou,
c) Cópia autenticada em cartório da publicação de Diário 
Ofi cial ou impresso divulgado na Internet de Diário Ofi cial 
devidamente autenticado pelo órgão de publicação do 
Diário Ofi cial correspondente, constando o cargo, nível de 
escolaridade, aprovação e/ou classifi cação do resultado fi nal/
homologação, com identifi cação clara do candidato;
d) Não será considerada como concurso público a seleção 
constituída apenas de prova de títulos e/ou de análise de 
currículos e/ou de provas práticas e/ou testes psicotécnicos 
e/ou entrevistas e/ou seleção simples que não atenda 
integralmente a legislação de concurso público para o 
provimento de cargos/lotação no serviço público.
10.9. Todo documento expedido em língua estrangeira somente 
será considerado se traduzido para a língua portuguesa por 
tradutor juramentado.
10.10. Cada título será considerado uma única vez.
10.11. Serão desconsiderados os pontos que excederem o valor 
máximo em cada alínea do quadro de atribuição de pontos para 
a avaliação de títulos, bem como os que excederem o limite de 
pontos estipulados no subitem 10.2 deste Edital.
10.12. A veracidade dos documentos apresentados é de inteira 
responsabilidade dos candidatos. Qualquer apuração que 
leve à comprovação de que não são verdadeiros acarretará a 
eliminação do candidato do certame e o encaminhamento dos 
documentos às autoridades competentes para abertura de 
processo judicial.
10.13. Será publicado Edital no Diário Ofi cial do Estado do Pará 
e no site da FADESP (http://www.fadesp.org.br), o resultado da 
prova de títulos. Os candidatos só poderão interpor recurso nos 
prazos previstos no item 13 deste Edital.
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